
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
IZAC QUEIROZ 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 210/2025. O Vereador da Câmara
Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, §1º do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3754/2025 3967/2025 04/11/2025 15:25:25 04/11/2025 15:25:24

Tipo Número

EMENDA
SUPRESSIVA/ADITIVA/MODIFICATIVA

1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003900360033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




